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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 62/2023

                   CONCURSO PÚBLICO EDITAIS Nº 001/2019  E Nº02/2019

RETIFICAÇÃO DE DATA

 

 

A Prefeitura Municipal de Mariana CONVOCA os concursado (s) abaixo, para   apresentarem
os documentos necessários à comprovação dos pré-requisitos à investidura no Cargo para o
qual foram aprovados nos Editais de  Concurso Pùblico n° 01/2019 e 02/2019,  conforme
preconiza a Lei Complementar Municipal nº005  de 2001 e Leis Complementares   nº194  de
06 de dezembro de 2019  e nº195  de 06 de dezembro de 2019

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais:

ASO(ATESTADO  SAÚDE OCUPACIONAL) , admissional sem restrições,encaminhado pela
Secretaria de Administração (no ato da entrega da documentação) e expedido pelo
médico oficial da Prefeitura Municipal de Mariana. Só poderá ser contratado aquele que
for  julgado apto física e mentalmente , para o exercício da função;
02 fotos 3x4 recente;
Declaração de  que exerce ou não outro cargo, emprego ou função pública, para os fins do
disposto no art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição  Federal e guia de contratação,  ficha
de qualificação de contrato/nepotismo, e declaração de bens  (disponibilizados e
preenchidos na Secretaria de Administração no ato da entrega de documentação);
Disponibilização de EMAIL E TELEFONE;

ORIGINAL E CÓPIA:

Carteira de Trabalho;
Guia/Extrato PIS/PASEP(ATUALIZADA EMITIDA PELA CEF OU BB);
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CPF próprio e de TODOS  os  dependentes (estudantes até 24 anos ) e CONJUGE;
Carteira de Identidade ( necessária data de expedição);
Título Eleitoral e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral;
Certificado de reservista ( sexo masculino);
Declaração Escolar (filhos maiores de 5 anos e dependentes  de qualquer idade);
Cartão de Vacinação atualizado próprio (2vias) e de Filhos menores de 5 anos;
Certidão de Nascimento (própria e de todos os dependentes que não possuírem RG) e de
Casamento (se for o caso devidamente averbada);
Comprovante de Residência Atualizado (90 dias);
Documentação comprobatória de escolaridade, sendo este o Certificado de Conclusão do
Curso e  Registro Profissional, correspondente a função a que concorre, quando do exercício
da atividade profissional do candidato o exigir;
Comprovante de regular situação de inscrito no órgão de classe respectivo,  quando do
exercício da  atividade profissional do candidato o exigir;
Número da conta Corrente no Banco Itaú – (se não possuir a Secretaria de Administração
encaminhará carta de abertura de conta salário)
SE CONCURSO GUIA DO IPREV;

Onde Lê-se :

Nas datas  de 11 julho à 09 de agosto   de 2023 no horário de 8h00h às 11:00 e de 13:00h
às 16:00h, na Secretaria Municipal de Administração, localizada no 2º pavimento do Paço
Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG

 

Leia-se:

 

Nas datas  de 18 julho à 16 de agosto   de 2023 no horário de 8h00h às 11:00 e de 13:00h
às 16:00h, na Secretaria Municipal de Administração, localizada no 2º pavimento do Paço
Municipal, localizada na Praça JK, s/n – Centro, Mariana-MG

 

 

 

 

PEB – EDUCAÇÃO INFANTIL E ANOS INICIAIS:

 

Nome: Data de Nascimento:
DALVA DO ROSARIO FREITAS 30/10/1971
CYNTIA MILLENA MOREIRA 29/12/1997
ELIANE MARIA ALVARENGA 11/08/1975
PRISCILA SAMPAIO TEIXEIRA DAMASIO 09/10/1982
RENATA MARCELINA DE SOUSA 09/08/1983
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Atendente de farmácia:

 

Nome: Data de Nascimento:
GUSTAVO GOMES DE OLIVEIRA 04/03/1990
HERCILIA APARECIDA VIDAL DE MATOS OLIVEIRA09/11/1964

 

Legislação: Portarias
Legislação: Portarias

PORTARIA N° 080, DE 14 DE JULHO DE 2023.

 

“Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária a
quem menciona e dá outras providências”.

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

Considerando o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º, da
Constituição Federal/1988 c/c art. 35, da Lei Complementar Municipal nº 064/2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à servidora MARIA
ANTÔNIA VENTURA DE PAULA, inscrita no CPF sob o nº 607.737.906-91, nomeada pelo
Decreto Municipal nº 2.702, de 18 de janeiro de 2002, ocupante do cargo de PEB Optante pelo
Plano de Carreira, matrícula nº 9.951, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de
20 de julho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

 

PORTARIA N° 081, DE 14 DE JULHO DE 2023.

 

“Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária a
quem menciona e dá outras providências”.

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

Considerando o disposto no art. 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003 c/c art. 40, § 5º, da
Constituição Federal/1988 c/c art. 35, da Lei Complementar Municipal nº 064/2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA à servidora SUELY DE
OLIVEIRA CALIXTO DE CARVALHO, inscrita no CPF sob o nº 852.859.196-49, nomeada pelo
Decreto Municipal nº 2.210, de 26 de janeiro de 1998, ocupante do cargo de PEB Optante pelo
Plano de Carreira, matrícula nº 6.599, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a partir de
20 de julho de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

 

PORTARIA N° 82, DE 14 DE JULHO DE 2023.

 

“Concede o benefício de Aposentadoria Voluntária a
quem menciona e dá outras providências”.

 

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DE MARIANA – IPREV MARIANA, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, que lhe são conferidas pela Lei Complementar Municipal nº 173/2018;

CONSIDERANDO a instituição do regime jurídico do servidor público do Município de Mariana –
Regime Estatutário, a partir do dia 01/01/2002;

CONSIDERANDO a instituição do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Fundo de
Previdência dos Servidores Municipais de Mariana – FUNPREV, por meio da Lei Complementar
Municipal nº 064/2008;

CONSIDERANDO a reestruturação do Regime Próprio de Previdência Social e a criação do Instituto
de Previdência dos Servidores Públicos de Mariana – IPREV MARIANA, por meio da Lei
Complementar Municipal nº173/2018;

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º, da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c art. 36, da Lei
Complementar Municipal nº 064/2008.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ao servidor MILTON ROSA
DA COSTA JÚNIOR, inscrito no CPF sob o nº 651.834.446-68, nomeado pelo Decreto Municipal
nº 2.213, de 05 de fevereiro de 1998, ocupante do cargo de Professor da Educação Básica,
matrícula nº 6.733, lotado na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 20 de julho de
2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
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MANDO, portanto, a quem o cumprimento desta Portaria pertencer, que o cumpra ou faça cumprir,
tão inteiramente como nela se declara.

 

ELIZANGELA SARA LANA GOMES

Diretora Presidente do IPREV MARIANA

 

Licitações: Pregão Eletrônico
Licitações: Pregão Eletrônico

AVISO DE LICITAÇÃO

 

Consórcio  Intermunicipal  Multissetorial  do  Vale  do  Piranga  CIMVALPI,  torna  pública  a
RETIFICAÇÃO DO EDITAL referente ao Processo n° 021/2023 Pregão Eletrônico 012/2023. Objeto:
Procedimento auxiliar  de registro  de preços para eventual  e  futura contratação de serviço de
remoção e  transporte de resíduos sólidos urbanos –  RSU (Classe II),  a  partir  de unidades de
transbordo  localizadas  nos  municípios  consorciados  e  disposição  final  em  aterro  sanitário
devidamente licenciado. A retificação se deu devida a inclusão do Município de Ouro Preto – MG
como  Município  Consorciado  participante  do  Presente  Registro  de  Preços,  consequentemente
alterando os valores estimados, com a retificação, fica alterada a data da sessão pública para o dia
02/08/2023, às 09:00h, horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico www.licitardigital.com.br. O
cadastramento de propostas inicia-se no momento em que for publicado o Edital na Plataforma
Licitar Digital e encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas para a realização da sessão
do pregão. O Edital  RETIFICADO, bem como documentos preparatórios retificados,  na íntegra,
poderão  ser  obtidos  nos  sites  www.licitardigital.com.br  ou  www.cimvalpi.mg.gov.br.  Maiores
informações poderão ser obtidas na sede do CIMVALPI, na Rua Jaime Pereira, 127, ou através do e-
mail: licitacao@cimvalpi.mg.gov.br, ou ainda podem ser solicitadas, no horário comercial. RICHELE
AP. SILVA DE JESUS. Agente de Contratação e Pregoeira. Ponte Nova, 17 de julho de 2023.

 

Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações
                         
                         
     

PREFEITURA DE MARIANA-MG
       

      

 

   
  

 

     
                    
   SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL     
                    
   DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO     
                       
                         

 # Nº AIT Nº Placa Nº Protocolo Data de
Protocolo

Data de
Infração

Resultado
do Processo

Data de
Julgamento

Número
da Ata  
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 1 AG05986919 GUJ3I71 0322101700000009208/03/2022 24/10/2021 Deferido 05/04/2023 028-2023  
                         
   
                         
 Quantidade de Processos: 1                
                         
 Recurso JARI Deferidos: 1 Indeferidos:0            

                         

   
                         
                 Página 1  de 1  
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Publicações Diversas: Notificações
Publicações Diversas: Notificações

Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR)

Delegação de Atribuição - Lei nº11.250, de 27 de dezembro de 2005 - EC nº42/2003

MUNICÍPIO - MARIANA - MG

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL N° 00004, de 17 de Julho de 2023.

 

Intima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecimento no local
citado para tratar de assunto do seu interesse.

O Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR, nos termos do
artigo 23, § 1º, inciso II, do Decreto nº 70.235/72, com redação dada pelas Leis nº 11.941/2009 e nº
11.196 /2005, e tendo em vista o disposto na Lei nº 11.250/2005, INTIMA o[s] sujeito[s] passivo[s]
abaixo relacionado[s], a comparecer[em], em dia útil, no horário normal de atendimento, à sede da
administração tributária deste município para tomar ciência do[s] Termo[s] de Intimação Fiscal
[ITR] a seguir identificado[s].

 

Em caso de não comparecimento do sujeito passivo ou seu representante legal, considerar-se-á feita
a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste Edital.

 

Sujeito(s) Passivo(s)   

Nome Completo / Razão Social CPF/CNPJ Termo de Intimação
Fiscal (ITR)

CMP IMOVEIS LTDA 20.222.436/0001-32 4799/00076/2023

Titular do Órgão da Administração Tributária Municipal responsável pelo ITR

Nome: JOSÉ CARLOS SAMPAIO DE CASTRO        Matrícula: 00034321
Cargo: SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA / 62021

 


